
GOVERNO MUNICIPAL

Ü PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPINA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, O ST, JOSE RAIML'NDO PIMENTEL DO ESPÍRITO SANTO, NO LrSO

de suas atribuições legais faço saber que a Càmara Muricipal APROVOU e EU
S,,\NCIONO a seguinte Lei.

Art. [' - Fica denominada de "ANA BATISTA DE LIMA,, a Rua
Pro-jetada 3, localizada no Conjunto Residenciai Expedito Arrais, neste município.

Àrt. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições Êm contrário.

LEr N" 2.897 D[, 03 t]E MÂrO DE 2018

ENIENTÂ: FICA I}ENOMINADA DE " ANA

BATISTA DE LIMA" A RL]A

PROJETADA 3. T,OCALIZADA NO

CONTruNTO RESIDENCIAL

EXPEDITO ARRAIS NESTE

MLNICÍPIO.

SANTO

Gabinete do Prefeito, em 03 de Maio de 2018.

PREFEITO

PE§FEITI'T§ UI'FIICIP*L DE ARÀRIPII*A
ü§iFJ: 1 1 .04*.854/0ü01 -1 I
Eua ücelh* Rodrigues, 174. Centro, Araripina-pE

o 55 87 3873 2573
www"arari pina.pe.gov.br


